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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.408 – COSIT    

DATA 23 de dezembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3924.10.00 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Recipiente plástico com tampa, constituído de polipropileno, 

apropriado para acondicionamento e manutenção térmica de alimentos, 

acoplável com outros recipientes similares, apresentado na forma de vasilha 

cilíndrica de 20 cm de diâmetro, 10 cm de altura e peso de 0,33 kg (com a 

tampa). 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, 

de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela 

IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, com base em informações prestadas pelo consulente: 

[INFORMAÇÕES SIGILOSAS] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 

mercadoria sob consulta consiste em um recipiente plástico com tampa, constituído de 

polipropileno, apropriado para acondicionamento e manutenção térmica de alimentos durante o 
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serviço de mesa, acoplável com outros recipientes similares, apresentado na forma de vasilha 

cilíndrica de peso 0,33 kg (com a tampa). 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria constitui-se de uma obra de plástico (polipropileno). O Capítulo 39 diz 

respeito aos plásticos e suas obras. A posição 39.24 (“Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros 

artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de toucador, de plástico”) tem sua abrangência 

delineada nos seguintes termos pelas respectivas Nesh: 

Esta posição abrange os seguintes artigos de plástico: 

A)  Entre a louça e artigos semelhantes, para serviço de mesa: os serviços de chá e café, 

pratos, terrinas, saladeiras, travessas e bandejas de qualquer espécie, cafeteiras, bules, 

canecas para cerveja, açucareiros, xícaras (chávenas), molheiras, pratinhos para aperitivos, 

compoteiras, cestos (para pão, fruta, etc.), manteigueiras, galheteiros, saleiros, 

mostardeiras, oveiros (copos para ovos), bases para travessas, porta-facas, argolas de 

guardanapos, facas, garfos e colheres. 

B)  Entre os utensílios de cozinha: tigelas, cântaros de cozinha, frascos para doces, para 

gordura, para salga, etc., leiteiras, caixas de cozinha (para farinha, condimentos, etc.), funis, 

conchas, escumadeiras, recipientes graduados para cozinha, rolos para estender massa. 

(...)  (grifou-se) 

6. O produto, em sua utilidade, guarda semelhança à de uma terrina (podendo 

acondicionar alimento quente e fazer sua manutenção térmica) ou à de uma saladeira, que são 

típicas louças apropriadas para o serviço de mesa. Mostra-se apropriado também para o 

acondicionamento de alimentos durante seu transporte doméstico para o consumo fora de casa.  

7. Tal situação guarda similaridade com as caramanholas (squeezes), também utilizadas 

para o transporte doméstico de bebidas para o consumo fora de casa, e que foram objeto de um 

parecer da Organização Mundial das Alfândegas (OMA). A Instrução Normativa RFB nº 2.171, de 02 

de janeiro de 2024, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2024, aprovou o texto da coletânea dos 

pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da OMA. Desse modo, tais pareceres 
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são de cumprimento obrigatório por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e dos 

demais intervenientes no comércio exterior. O citado parecer da OMA classificou as caramanholas 

também na posição 39.24: 

2. Caramanholas (squeezzes) de plástico, concebidas para serem inseridas nos porta-

caramanholas de bicicletas. Possuem tampa de rosca, têm geralmente a base redonda e uma 

capacidade compreendida entre 600 e 750 ml. Podem ser de dupla camada com uma manta 

isolante do tipo cavidade de ar que pode manter a temperatura do conteúdo durante algum 

tempo. Algumas são côncavas para se tornarem mais ergonômicas.  

Aplicação das RGI 1 e 6 

8. A mercadoria mostra-se, portanto, plenamente condizente com o escopo da posição 

39.24, a qual desdobra-se nas seguintes subposições de primeiro nível:   

39.24 Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e 

artigos de higiene ou de toucador, de plástico 

3924.10.00 - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 

3924.90.00 - Outros 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 

como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 

e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. Por correspondência direta com o texto, a mercadoria classifica-se na subposição 

fechada 3924.10.00, que não apresenta aberturas regionais, correspondendo, portanto, a seu 

código NCM. 

11. Com relação à classificação na Tipi, observa-se que o código 3924.10.00 possui o 

seguinte Ex-tarifário:  

Ex 01 - Pratos, xícaras, taças, copos e artigos semelhantes, descartáveis, de plástico 

12. Para definição do “Ex” da Tipi, a RGC/TIPI-1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, “mutatis 

mutandis”, para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o “Ex” aplicável, 

entendendo que apenas são comparáveis “Ex” de um mesmo código. 

13. O “Ex” supracitado não se mostra aplicável ao caso, por não se tratar de um artigo 

descartável de plástico. 

14. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 

apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 
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adoção do código supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes 

da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 39.24) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 3924.10.00), da NCM constante da 

Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 

2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e 

alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3924.10.00, sem 

enquadramento em Ex da Tipi.   

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 22 de dezembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis.  
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AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
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